
Dispõe sobre a disponibilidade de Ambulâncias em Estádios de Futebol e competições 
oficiais no Município de Atibaia.  
 
Art. 1º - Ginásios de Esportes e Competições oficiais.  
Ficam os estádios de futebol e ginásios de esportes (onde são realizadas competições 
desportivas, de qualquer modalidade, e outros espetáculos de lazer que tenham como objetivo 
a promoção social) obrigados a colocar à disposição dos usuários e freqüentadores, serviço 
publico de Ambulância com desfibrilador. 
Parágrafo Único- Considera-se desfibrilador o aparelho médico, que estimula o coração 
fazendo-o voltar a bater, utilizado na ocorrência de parada cárdio-respiratória. 
 
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Saúde sempre que necessário, a seu critério, poderá exigir a 
exibição do desfibrilador. 
 
Art. 3º- O não cumprimento do disposto no artigo 1º "Caput", desta lei, acarretará multa ao 
infrator. 
  
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com órgãos federais, estaduais e 
entidades representativas da sociedade civil de assistência médica, objetivando o fiel 
cumprimento desta lei. 
 
Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente, suplementadas, se necessário, 
devendo os orçamentos futuros destinar recursos específicos para seu fiel cumprimento. 
 
Art. 6º- Esta lei será regulamentada, no prazo de 90 (noventa dias), a contar da data de sua 
publicação. 
 
Art. 7º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 8º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 
JUSTIFICATIVA 
Por saúde se entende a integral higidez física e mental da pessoa. É o estado de incolumidade 
perante doença ou mal-estar. Saúde integral seria ausência de qualquer desconforto. Constitui 
ela direito de todos e dever do Município. 
Dever garantido mediante políticas sociais e econômicas voltadas à redução do risco de 
doença e outras vulnerações, assegurando o acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para a sua promoção, proteção. 
Recentemente uma pessoa teve a vida salva por um pequeno aparelho denominado 
desfibrilador e servico de Ambulância, após sofrer uma parada cárdio-respiratória. Tal aparelho 
é de grande importância nessas situações, e pode ser utilizado por qualquer pessoa. Pode 
acontecer  casos de falecimento em estádios de futebol e eventos esportivos após uma parada 
cárdio-respiratória. Esta iniciativa tem como objetivo evitar que isso possa acontecer. 
 
 


